
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 218/2022

“Dispõe sobre a aprovação do projeto de Pavimentação Asfáltica e Drenagem na via localizada na ESTRADA MUNICIPAL
VALE DA BENÇÃO no município de Chapada dos Guimarães/MT, e dá outras providências”.

Sr. OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas em lei, pela presente portaria, resolve:

ARTIGO 1° - Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de Chapada dos Guimarães/MT, tornar
público a APROVAÇÃO DO PROJETO de Pavimentação Asfáltica e Drenagem na ESTRADA MUNICIPAL VALE DA
BENÇÃO no município de Chapada dos Guimarães, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE TRECHO RESPONSAVEL PELA
ELABORAÇÃO

Termo de Aprovação de Projeto nº
8872/2022

ESTRADA MUNICIPAL DE VALE DA
BENÇÃO.

A= 22.159,69m²

Andréa G. de Oliveira Matos

Engenheira Civil

CREA 120004431-2

Gabriela de Matos Vieira

Eng.º Sanitarista e Ambiental

CREA 121960433-0

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

Engenheira Civil:  Dayna Aparecida da Silva Mendonça

CREA-MT 49331

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Chapada dos Guimarães, 13 de dezembro de 2022

_________________________

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

_________________________

Dayna Aparecida da Silva Mendonça

Engª Civil  - CREA-MT 49331
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